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Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

BAHIA

13.866.975/0001-49

PORTARIA N° 0000001/2020

Data 02/01/2020

PORTARIA N" 0000001/2020, 02 de Janeiro de 2020

"Aitera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
- QDD, para o exercicio financeiro de 2020 e dS outras
provldgncias."

O PRESIDENTE DA CAMARA, no uso de suas atribui^Oes legais, constltuclonais e de acordo com o que Ihe confere a lei Municipal em vigor.

Resolve:

Artigo lo. - Pica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Legislativo, aprovado pela Portaria N" 0000001/2020 de 02 Janeiro de 2020
,correspondente k Programap^o das Despesas dos 6rg3os diretamente subordinados ao Presidente do Legislativo.

Acrfaclmo de Dotacao

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

2.001 - GESTAG ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL

33903900000 - Outros Servi9os de Terceiros - Pessoa Juridica Fonte: 00 105.000,00

Total do Projeto/Atlvidade 105.000,00
Total da Unldade 105.000,00
Total 105.000,00

RcducHo de Dotacao

OIOI - CAMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

2.001 - GESTAO ADMINISTRATIVA DA CAmaRA MUNICIPAL

33903500000 • Servi90s de Consultoria

Total do Frojeto/Atividade
Total da Uiiidade

Fonte: 00 105.000,00

105.000,00

105.000.00

Total 105.000,00

Artigo 2°. - Pica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessaries decorrentes desta Portaria.

Artigo 3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaggo, revogadas as disposigOes em contr^rio.

JURA RQUE DE SANTANA
RESIDENTE

liA-L Contabilidade PubUca iileirdnica fSJ Page I of J li&L Produfdes de Software LTDA
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Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

Estado da Bahia 
        Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu-BA 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL  
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 06/2020. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº04/2020 - DISP. 
CONTRATO nº: 06/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONTRATADO: RRR COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – CNPJ: 01.467.717/0001-
00 
OBJETO: Aquisição de bens permanentes e de consumo para atender as demandas da Câmara de 
Vereadores de Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia.  
FUDAMENTO LEGAL – Art. 24, inc.II, da Lei n° 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 06 meses 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$8.750,69 (oito mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e nove 
centavos).  
Dotação Orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade:1.001 - Reforma, Ampliação e Reequipamento da Câmara Municipal 
Elemento de Despesas: 4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Projeto Atividade: 2.001 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
Elemento de Despesas: 3.3.9.0.30.00.00 – Materiais de Consumo   
Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinário 
Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

JURACI HENRIQUE DE SANTANA 
VEREADOR PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

Estado da Bahia 
        Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu-BA 

 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
 
 
 
 
Acolho o Parecer Jurídico da lavra da Assessoria Jurídica do Município, tornando-o parte integrante 
deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, para 
autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos seguintes termos: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONTRATADO: RRR COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – CNPJ: 
01.467.717/0001-00 
OBJETO: Aquisição de bens permanentes e de consumo para atender as demandas da Câmara de 
Vereadores de Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia.  
FUDAMENTO LEGAL – Art. 24, inc.II, da Lei n° 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 06 meses 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$8.750,69 (oito mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e 
nove centavos).  
Dotação Orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 01.01.01 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade:1.001 - Reforma, Ampliação e Reequipamento da Câmara Municipal 
Elemento de Despesas: 4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Projeto Atividade: 2.001 – Gestão Administrativa da Câmara Municipal 
Elemento de Despesas: 3.3.9.0.30.00.00 – Materiais de Consumo   
Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinário 
Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

JURACI HENRIQUE DE SANTANA 
VEREADOR PRESIDENTE 
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